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PORTARIA Nº 01/2026 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO 

CONTROLADOR INTERNO TEMPORÁRIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO-

PI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o término do período de afastamento da servidora titular, Fábia 

Sousa Nery, em razão do encerramento de sua licença-maternidade; 

CONSIDERANDO que a nomeação do substituto foi estabelecida de forma temporária, 

perdurando apenas durante o referido afastamento da titular, conforme previsto no Art. 2º 

da Portaria nº 015/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º – EXONERAR o Senhor Anderson Carvalho Guerra, portador do CPF nº 

888.039.021-04, residente à Cabeceira do Brejo, Riacho Frio - PI, do cargo e função de 

Controlador Interno desta Câmara Municipal. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, com efeitos válidos a 

partir do dia 01 de março de 2026. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Riacho Frio - PI, 02 de março de 

2026. 

 


